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PROJETO DE LEI Nº 130, de 21 de outubro  de 2014 
 
 

Inclui meta e objetivo, no Plano Plurianual, Lei Municipal nº 
3.849, de 10.09.13, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de  
2014, Lei Municipal n° 3.873, de 30.10.13 e  autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento 
de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 04.12.13, no valor de R$ 
1.369.000,42. 

 
 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual, Lei Municipal nº 
3.849, de  10.09.13, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de  2014, Lei Municipal n° 3.873, de 
30.10.13 a seguinte Meta e Objetivo: 
Meta: Construção de Escola. 
Objetivo: Construção Escola Municipal Espírito Santo, Bairro Pinhal. 
 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial no valor de 
R$1.369.000,42 (um milhão, trezentos e sessenta e nove mil reais e quarenta e dois 
centavos), no Orçamento Municipal de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 04.12.13, com a 
seguinte discriminação: 
09.00- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
003- Gastos não Computados na Educação 
12.361.3028-1068- Convênio FNDE-Termo Compromis. 34132/2014- Escola Espírito Santo 
4490510000000000-Obras e Instalações...-Vinc.1228................................R$ 1.369.000,42 
 
Art. 3° Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta Lei a 
transferência de Convênio FNDE-Termo  de Compromisso  34132/2014- Escola Espírito 
Santo no vínculo de recursos 1228, no valor de R$ 1.369.000,42. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 21 
dias do mês de outubro de 2014. 
                                                           
      
 
     Jurandir João Serena, 
     Prefeito Municipal, em exercício. 
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Of.568 /14-SMA   Sobradinho, 21  de outubro de 2014. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 130, que inclui meta e 
objetivo, no Plano Plurianual, Lei Municipal nº 3.849, de 10.09.13, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de  2014, Lei Municipal n° 3.873, de 30.10.13 e  autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial, no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 
3.884, de 04.12.13, no valor de R$ 1.369.000,42. 

Estes recursos são provenientes de  transferência 
da União, para execução do Convênio FNDE- Termo  de Compromisso  
34132/2014- construção da Escola Espírito Santo, no Bairro Pinhal,  próximo ao 
Pólo de Educação. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto, 

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
Jurandir João Serena, 
Prefeito Municipal, em exercício. 
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